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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA E A EMPRESA ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Bento Martins, nº 2619 – Palácio Borges de Medeiros, Centro, CEP 97.501-520, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 01.701.521/0001-39, neste ato representada por seu Presidente, o Vereador Joalcei Alves Gonçalves.Assinado por 1 pessoa: JOALCEI ALVES GONCALVES
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://cmuruguaiana.1doc.com.br/verificacao/5515-4AF0-B187-C333 e informe o código 5515-4AF0-B187-C333

CONTRATADA: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na TR SIA Trecho 17, Rua 20, Lote 90, sala 201, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 09.397.355/0001-30.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO

1.1	Fica prorrogado o prazo constante na Cláusula Décima Sétima do Contrato nº 14/2022, pelo período de 12 meses, de 12/07/2025 à 12/07/2026.


CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1	Excetuando-se a cláusula aditada pelo presente instrumento, permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato anteriormente citado.

E, para firmeza e prova de assim haverem ajustado e acordado entre si, o presente aditivo de contrato é assinado eletronicamente pelas partes.


Datado e assinado eletronicamente.




LEONARDO CESAR DE CARVALHO

Assinado de forma digital por LEONARDO CESAR DE CARVALHO LADEIRA:50543938115



Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana

LADEIRA:50543938115 Dados: 2025.06.20 09:25:20 -03'00'

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A
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Código para verificação: 5515-4AF0-B187-C333


Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:


[image: ]	JOALCEI ALVES GONCALVES (CPF 807.XXX.XXX-06) em 18/06/2025 08:56:26 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)



Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: https://cmuruguaiana.1doc.com.br/verificacao/5515-4AF0-B187-C333
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